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AEROPORTO DE GUARULHOSAEROPORTO DE GUARULHOS



ESTRUTURA DO AEROPORTO ESTRUTURA DO AEROPORTO 
DE GUARULHOSDE GUARULHOS

�� InauguraInauguraççãoão em  20/01/1985em  20/01/1985
�� ÁÁrea de 14 km2rea de 14 km2
�� Pistas:Pistas: 02 (3.700 m e 3.000 m) X 45m02 (3.700 m e 3.000 m) X 45m
�� Terminais  de Passageiros: Terminais  de Passageiros: TPS 1 E TPS 2TPS 1 E TPS 2

TPS3(previsão)TPS3(previsão)
TPS 4  novoTPS 4  novo

�� TECA TECA -- CargaCarga



MMÉÉDIA DE VÔOSDIA DE VÔOS
EM 2011EM 2011

�� INTERNACIONAL:INTERNACIONAL:
NNºº DE VOOSDE VOOS 6.964  P/ MÊS OU 232 P/DIA6.964  P/ MÊS OU 232 P/DIA

�� DOMDOMÉÉSTICO:STICO:
NNºº DE VOOS 15594  P/ MÊS 520 P/DIADE VOOS 15594  P/ MÊS 520 P/DIA

�� NNºº DE VÔOS DE ALTO RISCODE VÔOS DE ALTO RISCO 28 Por Dia28 Por Dia



AEROPORTO DE GUARULHOSAEROPORTO DE GUARULHOS
�� NNºº DE PASSAGEIROS INTERNACIONAIS:DE PASSAGEIROS INTERNACIONAIS:

20062006 8.210.5988.210.598

2007 2007 8.448.8548.448.854

2008 2008 8.845.7568.845.756

20092009 8.459.5308.459.530

20102010 10.361.08910.361.089

2011         2011         11.352.40111.352.401

MMéédia em 2011:  946.033 /mêsdia em 2011:  946.033 /mês

MMéédia por dia:     31.534 Paxdia por dia:     31.534 Pax



VARIEDADE DE CRIMESVARIEDADE DE CRIMES

�� TrTrááfico Internacional de drogasfico Internacional de drogas
�� Contrabando e DescaminhoContrabando e Descaminho
�� FurtoFurto
�� RouboRoubo
�� Atentado contra a SeguranAtentado contra a Segurançça do a do 
Transporte ATransporte Aééreoreo

�� IntroduIntroduçção Clandestina de Estrangeiroão Clandestina de Estrangeiro
““CoiotesCoiotes””



VARIEDADE DE CRIMESVARIEDADE DE CRIMES

�� Evasão de DivisasEvasão de Divisas
�� TrTrááfico Internacional de Pessoasfico Internacional de Pessoas
�� CorrupCorrupçção Ativa e Passivaão Ativa e Passiva
�� FalsificaFalsificaçção, Corrupão, Corrupçção, Adulteraão, Adulteraçção ão 
de Produto Medicinalde Produto Medicinal

�� Uso de Documento FalsoUso de Documento Falso
�� TrTrááfico Internacional de Armasfico Internacional de Armas
�� Desacato/DesobediênciaDesacato/Desobediência



VARIEDADE DE VARIEDADE DE 
PROCEDIMENTOSPROCEDIMENTOS

�� Controle MigratControle Migratóório / Menoresrio / Menores
�� SeguranSegurançça Aeroportua Aeroportuááriaria
�� ExpulsãoExpulsão
�� DeportaDeportaççãoão
�� RepatriaRepatriaççãoão
�� ExtradiExtradiççãoão
�� RefRefúúgiogio
�� Cumprimento de Mandados de PrisãoCumprimento de Mandados de Prisão



ATUAATUAÇÇÃO CONTRA O TRÃO CONTRA O TRÁÁFICO FICO 
INTERNACIONAL DE DROGASINTERNACIONAL DE DROGAS



ATUAATUAÇÇÃO CONTRA O TRÃO CONTRA O TRÁÁFICO FICO 
INTERNACIONAL DE DROGASINTERNACIONAL DE DROGAS

DissimulaDissimulaççõesões



ATUAATUAÇÇÃO CONTRA O TRÃO CONTRA O TRÁÁFICO FICO 
INTERNACIONAL DE DROGASINTERNACIONAL DE DROGAS

DissimulaDissimulaççõesões



ATUAATUAÇÇÃO CONTRA O TRÃO CONTRA O TRÁÁFICO FICO 
INTERNACIONAL DE DROGASINTERNACIONAL DE DROGAS

DissimulaDissimulaççõesões



Grupos OperacionaisGrupos Operacionais
Principais SetoresPrincipais Setores

�� ImigraImigraçção ão 80 Policiais80 Policiais
�� Unidade de Inteligência Unidade de Inteligência 08 Policiais08 Policiais
�� NNúúcleo de Operacleo de Operaççõesões 20 Policiais20 Policiais

(NO/Canil/GPO)(NO/Canil/GPO)



TTÉÉCNICAS DE DETECCNICAS DE DETECÇÇÃO DE ÃO DE 
DROGASDROGAS

�� InformaInformaçções de Inteligênciaões de Inteligência
�� Recrutamento de InformantesRecrutamento de Informantes
�� ObservaObservaçção de Passageirosão de Passageiros
�� FiscalizaFiscalizaçção de Bagagens de Porãoão de Bagagens de Porão



APREENSÕES DE COCAAPREENSÕES DE COCAÍÍNA NA 
POR ANOPOR ANO

�� ANO         PESO                     PRESOS          KG / PRESOANO         PESO                     PRESOS          KG / PRESO

�� 2001        402 KG                       38                    12001        402 KG                       38                    10,60,6

�� 2002        577 KG                       70                     2002        577 KG                       70                     8,2  8,2  

�� 2003        695 KG                     112                      2003        695 KG                     112                      6,26,2

�� 2004     1.021 KG                     209                      42004     1.021 KG                     209                      4,9,9

�� 2005        875 KG                     187                      2005        875 KG                     187                      4,74,7

�� 2006        688 KG                     186                      2006        688 KG                     186                      3.7  3.7  

�� 2007        633 KG                     173                      2007        633 KG                     173                      3.63.6

�� 2008        829 KG                     221                      2008        829 KG                     221                      3.73.7

�� 2009     1.339 KG                     459                      22009     1.339 KG                     459                      2.9.9

�� 2010     1.728 KG                     319                      52010     1.728 KG                     319                      5.4.4

�� 2011     1.443 KG                     381                      32011     1.443 KG                     381                      3.8.8

�� TOTAL 10.230 KG                     2334                    4.4 TOTAL 10.230 KG                     2334                    4.4 



DADOS DE 2001 A 2011:DADOS DE 2001 A 2011:

�� TOTAL DE PRESOSTOTAL DE PRESOS 23342334
�� ECSTASY        ECSTASY        583.565  COMPRIMIDOS583.565  COMPRIMIDOS
�� HEROHEROÍÍNA         NA         49 KG49 KG
�� LSD                  LSD                  185.898 PONTOS 185.898 PONTOS 
�� ANABOLIZANTES       ANABOLIZANTES       95 KG95 KG
�� METANFETAMINA        19,7 KGMETANFETAMINA        19,7 KG
�� SUPER MACONHA        130 KG SUPER MACONHA        130 KG 
�� DIVISAS  DIVISAS  US$    6.891.396,00US$    6.891.396,00

EUROS  6.406.187,00EUROS  6.406.187,00



EMPRESAS AEMPRESAS AÉÉREAS MAIS REAS MAIS 
UTILIZADAS NO TRUTILIZADAS NO TRÁÁFICOFICO

SOUTHAFRICA; 42% TAP; 18%

SWISS; 7%

TAM; 5%

EMIRATES; 4%

TURKISH; 4%
KLM; 4%IBERIA; 4%AEROSUR; 3%

QATAR; 3%

AIRFRANCE; 2%

LUFTHANSA; 1%

ALITALIA; 1%

ELAL; 0%

LAN; 0%

TAAG; 0%

WebJet; 0%



FLAGRANTES EM 2011: FLAGRANTES EM 2011: 
381 PESSOAS381 PESSOAS

248 HOMENS     =   27 BRASILEIROS   +  221 ESTRANGEIROS248 HOMENS     =   27 BRASILEIROS   +  221 ESTRANGEIROS
133 MULHERES  =   11 BRASILEIROS    + 122 ESTRANGEIRAS133 MULHERES  =   11 BRASILEIROS    + 122 ESTRANGEIRAS

Homens; 65%

Mulheres; 35%



PRISÃO DE ESTRANGEIROSPRISÃO DE ESTRANGEIROS

�� Possibilidade de Prisão em apenas Possibilidade de Prisão em apenas 
duas Hipduas Hipóóteses:teses:

�� A) Prisão em flagrante;A) Prisão em flagrante;

�� B) Ordem escrita e fundamentada da B) Ordem escrita e fundamentada da 
Autoridade Judicial competente; Autoridade Judicial competente; 



PRISÃO DE ESTRANGEIROSPRISÃO DE ESTRANGEIROS

�� Previsão constitucional:Previsão constitucional:
�� Artigo 5Artigo 5ºº -- LXI LXI -- ninguninguéém serm seráá preso preso 
senão em flagrante delito ou por senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada de ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciautoridade judiciáária competente, ria competente, 
salvo nos casos de transgressão salvo nos casos de transgressão 
militar ou crime propriamente militar, militar ou crime propriamente militar, 
definidos em lei;definidos em lei;



PRISÃO DE ESTRANGEIROSPRISÃO DE ESTRANGEIROS

�� Previsão infraconstitucional:Previsão infraconstitucional:
�� Artigo 283 do CPP Artigo 283 do CPP -- NinguNinguéém poderm poderáá ser ser 
preso senão em flagrante delito ou por preso senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada da ordem escrita e fundamentada da 
autoridade judiciautoridade judiciáária competente, em ria competente, em 
decorrência de sentendecorrência de sentençça condenata condenatóória ria 
transitada em julgado ou, no curso da transitada em julgado ou, no curso da 
investigainvestigaçção ou do processo, em virtude ão ou do processo, em virtude 
de prisão temporde prisão temporáária ou prisão preventiva.ria ou prisão preventiva.



PRISÃO EM FLAGRANTE DE PRISÃO EM FLAGRANTE DE 
ESTRANGEIROSESTRANGEIROS

�� ComunicaComunicaçção do Fato Tão do Fato Tíípicopico
�� VerificaVerificaçção ão ““in locoin loco”” por policiaispor policiais
�� ConduConduçção do Estrangeiro ão do Estrangeiro àà DelegaciaDelegacia
�� ObtenObtençção de Intão de Intéérprete (cias. arprete (cias. aééreas)reas)
�� AnAnáálise do fatolise do fato
�� Voz de PrisãoVoz de Prisão



PRISÃO EM FLAGRANTE DE PRISÃO EM FLAGRANTE DE 
ESTRANGEIROSESTRANGEIROS

�� Autoridade Policial: Autoridade Policial: 
�� Entrevista com o condutor, com o Entrevista com o condutor, com o 
preso e testemunhapreso e testemunha

�� AnAnáálise do fato X Adequalise do fato X Adequaçção Tão Tíípica pica 
(menor X maior potencial ofensivo)(menor X maior potencial ofensivo)

�� RatificaRatificaçção da Voz de Prisão se ão da Voz de Prisão se 
fundadas as suspeitas (1fundadas as suspeitas (1ºº JuJuíízo de zo de 
DelibaDelibaçção ão –– art.304 CPP).art.304 CPP).



PRISÃO EM FLAGRANTE DE PRISÃO EM FLAGRANTE DE 
ESTRANGEIROSESTRANGEIROS

�� InformaInformaçção ao preso estrangeiro, por ão ao preso estrangeiro, por 
meio do intmeio do intéérprete dos seus direitos e rprete dos seus direitos e 
garantias constitucionais e infragarantias constitucionais e infra--
constitucionais, dentre eles: constitucionais, dentre eles: 

�� CF/1988 Art. 5CF/1988 Art. 5ºº, Inciso LXIII , Inciso LXIII -- o preso o preso 
serseráá informado de seus direitos, entre os informado de seus direitos, entre os 
quais o de permanecer calado, sendoquais o de permanecer calado, sendo--lhe lhe 
assegurada a assistência da famassegurada a assistência da famíília e de lia e de 
advogadoadvogado



NOTA DE CIÊNCIA DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAISNOTA DE CIÊNCIA DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS

�� LUIS VANDERLEI PARDI, Delegado de PolLUIS VANDERLEI PARDI, Delegado de Políícia Federal, matrcia Federal, matríícula ncula n°° 15977, lotado(a) e em exerc15977, lotado(a) e em exercíício nesta cio nesta 
DEAIN/SR/SP,DEAIN/SR/SP,
FAZ SABERFAZ SABER

�� a FULANO, nacionalidade XXXX, casado, filho(a) de XXXXX e XXXXXXa FULANO, nacionalidade XXXX, casado, filho(a) de XXXXX e XXXXXXXX, nascido(a) aos 00/00/0000 instruXX, nascido(a) aos 00/00/0000 instruçção ão 
primeiro grau incompleto, profissão Comerciante, preso(a) em flaprimeiro grau incompleto, profissão Comerciante, preso(a) em flagrante delito nesta data, pelo(s) crime(s) grante delito nesta data, pelo(s) crime(s) 
previsto(s) no(s) art.33 c/c 40, I, da Lei 11.343/2006, e que o previsto(s) no(s) art.33 c/c 40, I, da Lei 11.343/2006, e que o artigo 5artigo 5ºº, incisos XLIX, LXIII e LXIV, da , incisos XLIX, LXIII e LXIV, da 
ConstituiConstituiçção Federal de 1988 lhe assegura os seguintes direitos:ão Federal de 1988 lhe assegura os seguintes direitos:

�� respeito respeito àà integridade fintegridade fíísica e moral;sica e moral;
�� de permanecer calado, de assistência da famde permanecer calado, de assistência da famíília e de seu advogado (caso não tenha ou não informe o nome lia e de seu advogado (caso não tenha ou não informe o nome 

de seu advogado, serde seu advogado, seráá encaminhado cencaminhado cóópia do Auto de Prisão pia do Auto de Prisão àà Defensoria PDefensoria Púública da União/Estadual);blica da União/Estadual);
�� comunicacomunicaçção de sua prisão ão de sua prisão àà famfamíília ou a pessoa por ele indicada, e ao Consulado de seu palia ou a pessoa por ele indicada, e ao Consulado de seu paíís (Art. 5s (Art. 5ºº, , §§ 22ºº

da Constituida Constituiçção Federal c/c Art. 36, inciso I, alão Federal c/c Art. 36, inciso I, alíínea "b" da Convennea "b" da Convençção de Viena); eão de Viena); e
�� identificaidentificaçção dos responsão dos responsááveis por sua prisão e por seu interrogatveis por sua prisão e por seu interrogatóório policial.rio policial.

�� Para a sua ciência, determinou darPara a sua ciência, determinou dar--lhe a presente Nota, na presenlhe a presente Nota, na presençça do(a) inta do(a) intéérprete CICLANA, rprete CICLANA, 
nacionalidade brasileira, solteiro(a), filho(a) de XXXXXXX e XXXnacionalidade brasileira, solteiro(a), filho(a) de XXXXXXX e XXXXXXXX, nascido(a) aos 00/00/0000, natural de XXXXX, nascido(a) aos 00/00/0000, natural de 
Altamira/PA, instruAltamira/PA, instruçção segundo grau completo, profissão Agente de Aeroporto, documenão segundo grau completo, profissão Agente de Aeroporto, documento de identidade nto de identidade n°°
0000000000--0/SSP/PR, CPF 000.000.0000/SSP/PR, CPF 000.000.000--00 celular (11)000000 celular (11)0000--0000, endere0000, endereçço comercial na(o) empresa XXXXX, o comercial na(o) empresa XXXXX, 
fone (11)24452945, da qual, uma via serfone (11)24452945, da qual, uma via seráá juntada aos autos. Guarulhos/SP, ao(s) 09 de Marjuntada aos autos. Guarulhos/SP, ao(s) 09 de Marçço de 2012.o de 2012.

LUIS VANDERLEI PARDILUIS VANDERLEI PARDI
Delegado de PolDelegado de Políícia Federalcia Federal

22ªª Classe Classe -- MatrMatríícula ncula nºº 15.97715.977
�� CIENTE,CIENTE,
�� ÀÀs 00:30_horas do dia  09/03/2012.     ..........................s 00:30_horas do dia  09/03/2012.     .................................................................. ............................................................... ...........................................................................................
�� FULANOFULANO INTERPRETEINTERPRETE



PRISÃO EM FLAGRANTE DE PRISÃO EM FLAGRANTE DE 
ESTRANGEIROSESTRANGEIROS

�� Artigo 5Artigo 5ºº, Inciso LXII , Inciso LXII -- a prisão de a prisão de 
qualquer pessoa e o local onde se qualquer pessoa e o local onde se 
encontre serão comunicados encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e imediatamente ao juiz competente e 
àà famfamíília do preso ou lia do preso ou àà pessoa por pessoa por 
ele indicada (garantia e direito);ele indicada (garantia e direito);



PRISÃO EM FLAGRANTE DE PRISÃO EM FLAGRANTE DE 
ESTRANGEIROSESTRANGEIROS

�� ““Art. 306 do CPP. A prisão de Art. 306 do CPP. A prisão de 
qualquer pessoa e o local onde se qualquer pessoa e o local onde se 
encontre serão comunicados encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente, imediatamente ao juiz competente, 
ao Ministao Ministéério Prio Púúblico e blico e àà famfamíília do lia do 
preso ou preso ou àà pessoa por ele indicadapessoa por ele indicada



PRISÃO EM FLAGRANTE DE PRISÃO EM FLAGRANTE DE 
ESTRANGEIROSESTRANGEIROS

�� §§11ºº. Em at. Em atéé 24 (vinte e quatro) horas 24 (vinte e quatro) horas 
apapóós a realizas a realizaçção da prisão, serão da prisão, seráá
encaminhado ao juiz competente o auto encaminhado ao juiz competente o auto 
de prisão em flagrante e, caso o autuado de prisão em flagrante e, caso o autuado 
não informe o nome de seu advogado, não informe o nome de seu advogado, 
ccóópia integral para a Defensoria Ppia integral para a Defensoria Púública.blica.



PRISÃO EM FLAGRANTE DE PRISÃO EM FLAGRANTE DE 
ESTRANGEIROSESTRANGEIROS

�� §§22ºº. No mesmo prazo, ser. No mesmo prazo, seráá entregue entregue 
ao preso, mediante recibo, a nota de ao preso, mediante recibo, a nota de 
culpa, assinada pela autoridade, com culpa, assinada pela autoridade, com 
o motivo da prisão, o nome do o motivo da prisão, o nome do 
condutor e o das testemunhas.condutor e o das testemunhas.””

��



NOTA DE CULPANOTA DE CULPA

�� LUIS VANDERLEI PARDI, Delegado de PolLUIS VANDERLEI PARDI, Delegado de Políícia Federal, matrcia Federal, matríícula ncula n°° 15977, lotado(a) e em exerc15977, lotado(a) e em exercíício nesta DEAIN/SR/SP,cio nesta DEAIN/SR/SP,

�� FAZ SABERFAZ SABER

�� a FULANO, nacionalidade XXXX, divorciado, filho(a) de XXXXXXXX ea FULANO, nacionalidade XXXX, divorciado, filho(a) de XXXXXXXX e XXXXXX, nascido(a) aos 00/00/0000, XXXXXX, nascido(a) aos 00/00/0000, 
instruinstruçção primeiro grau incompleto, profissão Comerciante, que o mesmo ão primeiro grau incompleto, profissão Comerciante, que o mesmo se acha preso(a) em flagrante se acha preso(a) em flagrante 
delito pelo crime previsto no art.33 c/c 40 da Lei 11.343/2006 ,delito pelo crime previsto no art.33 c/c 40 da Lei 11.343/2006 , por ter sido surpreendido ao tentar embarcar por ter sido surpreendido ao tentar embarcar 
no voo SA 223 da empresa ano voo SA 223 da empresa aéérea South African com destino a Johanesburgo, na posse de substârea South African com destino a Johanesburgo, na posse de substância de ncia de 
coloracoloraçção amarelada preliminarmente identificada como cocaão amarelada preliminarmente identificada como cocaíína, conforme consta do respectivo auto, no na, conforme consta do respectivo auto, no 
qual depuseram como CONDUTOR/1qual depuseram como CONDUTOR/1ªª TESTEMUNHA XXXXXXXXXX, Agente de PolTESTEMUNHA XXXXXXXXXX, Agente de Políícia Federal, Matrcia Federal, Matríícula ncula n°°
00000, lotado(a) e em exerc00000, lotado(a) e em exercíício nesta DEAIN/SR/SP e, como TESTEMUNHA(S) XXXXXXXXXXX, nacionacio nesta DEAIN/SR/SP e, como TESTEMUNHA(S) XXXXXXXXXXX, nacionalidade lidade 
brasileira, divorciado(a), filho(a) de XXXXXXXXX E XXXXXXXX, nasbrasileira, divorciado(a), filho(a) de XXXXXXXXX E XXXXXXXX, nascido(a) aos 00/00/0000, profissão Agente cido(a) aos 00/00/0000, profissão Agente 
de Protede Proteçção da XXXXX, documento de identidade não da XXXXX, documento de identidade n°° 00000/SSP SP, CPF 000.000.00000000/SSP SP, CPF 000.000.000--00, endere00, endereçço comercial o comercial 
na(o) Empresa  XXXXX na(o) Empresa  XXXXX -- Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, fone (11)24452945. ParAeroporto Internacional de Guarulhos/SP, fone (11)24452945. Para a sua ciência, a a sua ciência, 
determinou dardeterminou dar--lhe a presente Nota de Culpa, na presenlhe a presente Nota de Culpa, na presençça do(a) inta do(a) intéérprete CICLANO, nacionalidade rprete CICLANO, nacionalidade 
brasileira, solteiro(a), filho(a) de XXXXXX E XXXXXXX, nascido(abrasileira, solteiro(a), filho(a) de XXXXXX E XXXXXXX, nascido(a) aos 00/00/0000, natural de Altamira/PA, ) aos 00/00/0000, natural de Altamira/PA, 
instruinstruçção segundo grau completo, profissão Agente de Aeroporto, documenão segundo grau completo, profissão Agente de Aeroporto, documento de identidade nto de identidade n°° 0000/SSP/PR, 0000/SSP/PR, 
CPF 000.000.000CPF 000.000.000--00celular (11)000000celular (11)0000--0000, endere0000, endereçço comercial na(o) empresa XXXXXXXX, fone o comercial na(o) empresa XXXXXXXX, fone 
(11)24452945, da qual, uma via ser(11)24452945, da qual, uma via seráá juntada aos autos. Guarulhos/SP, ao(s) 09 de marjuntada aos autos. Guarulhos/SP, ao(s) 09 de marçço de 2012. o de 2012. 

LUIS VANDERLEI PARDILUIS VANDERLEI PARDI
Delegado de PolDelegado de Políícia Federalcia Federal

22ªª Classe Classe -- MatrMatríícula ncula nºº 15.97715.977
�� CIENTE,CIENTE,
�� ÀÀs __00__:__30___ horas do dia __09____/___03____/__2012__.s __00__:__30___ horas do dia __09____/___03____/__2012__.

......................................................................................................................... ........... ....................................................................................................................................
FULANOFULANO INTERPRETEINTERPRETE



PRISÃO EM FLAGRANTE DE PRISÃO EM FLAGRANTE DE 
ESTRANGEIROSESTRANGEIROS

�� ComunicaComunicaçção ao ão ao ÓÓrgão Estrangeiro:rgão Estrangeiro:
�� Artigo 36 da ConvenArtigo 36 da Convençção de Viena sobre as ão de Viena sobre as 
RelaRelaçções Consulares:ões Consulares:

�� ““ComunicaComunicaçção com os Nacionais do Estado ão com os Nacionais do Estado 
que Enviaque Envia””

�� 1. A fim de facilitar o exerc1. A fim de facilitar o exercíício das cio das 
funfunçções consulares relativas aos nacionais ões consulares relativas aos nacionais 
do Estado que envia:do Estado que envia:



PRISÃO EM FLAGRANTE DE PRISÃO EM FLAGRANTE DE 
ESTRANGEIROSESTRANGEIROS

�� 1 1 –– b) se o interessado lhes solicitar, as b) se o interessado lhes solicitar, as 
autoridades competentes do Estado autoridades competentes do Estado 
receptor deverão, sem tardar, informar a receptor deverão, sem tardar, informar a 
repartirepartiçção consular competente quando, ão consular competente quando, 
em sua jurisdiem sua jurisdiçção, um nacional do Estado ão, um nacional do Estado 
que envia for preso, encarcerado, posto que envia for preso, encarcerado, posto 
em prisão preventiva ou detido de em prisão preventiva ou detido de 
qualquer outra maneira. qualquer outra maneira. 



PRISÃO EM FLAGRANTE DE PRISÃO EM FLAGRANTE DE 
ESTRANGEIROSESTRANGEIROS

�� 1 1 –– b) Qualquer comunicab) Qualquer comunicaçção endereão endereççada ada 
àà repartirepartiçção consular pela pessoa detida, ão consular pela pessoa detida, 
encarcerada ou presa preventivamente encarcerada ou presa preventivamente 
deve igualmente ser transmitida sem deve igualmente ser transmitida sem 
tardar pelas referidas autoridades. Estas tardar pelas referidas autoridades. Estas 
deverão imediatamente informar o deverão imediatamente informar o 
interessado de seus direitos nos termos do interessado de seus direitos nos termos do 
presente subparpresente subparáágrafo;grafo;



PRISÃO EM FLAGRANTE DE PRISÃO EM FLAGRANTE DE 
ESTRANGEIROSESTRANGEIROS

�� 1 1 –– c) os funcionc) os funcionáários consulares terão rios consulares terão 
direito de visitar o nacional do Estado que direito de visitar o nacional do Estado que 
envia, o qual estiver detido, encarcerado envia, o qual estiver detido, encarcerado 
ou preso preventivamente, conservar e ou preso preventivamente, conservar e 
correspondercorresponder--se com ele, e providenciar se com ele, e providenciar 
sua defesa perante os tribunais. sua defesa perante os tribunais. 



PRISÃO EM FLAGRANTE DE PRISÃO EM FLAGRANTE DE 
ESTRANGEIROSESTRANGEIROS

�� 1 1 –– c) Terão igualmente o direito de visitar c) Terão igualmente o direito de visitar 
qualquer nacional do Estado que envia qualquer nacional do Estado que envia 
encarcerado, preso ou detido em sua encarcerado, preso ou detido em sua 
jurisdijurisdiçção em virtude de execuão em virtude de execuçção de uma ão de uma 
sentensentençça. a. Todavia, os funcionTodavia, os funcionáários rios 
consulares deverão absterconsulares deverão abster--se de intervir se de intervir 
em favor de um nacional encarcerado, em favor de um nacional encarcerado, 
preso ou detido preventivamente, sempre preso ou detido preventivamente, sempre 
que o interessado a isso se opuser que o interessado a isso se opuser 
expressamenteexpressamente. (grifos nossos). (grifos nossos)



PRISÃO EM FLAGRANTE DE PRISÃO EM FLAGRANTE DE 
ESTRANGEIROSESTRANGEIROS

PROVIDÊNCIAS:PROVIDÊNCIAS:

�� Facilitar a imediata comunicaFacilitar a imediata comunicaçção do preso ão do preso 
estrangeiro com alguestrangeiro com alguéém de sua famm de sua famíília ou lia ou 
com seu advogado;com seu advogado;

�� ComunicaComunicaçção com o ão com o óórgão estrangeiro: rgão estrangeiro: 
telefone de plantão, etelefone de plantão, e--mail ou fax;mail ou fax;

�� ComunicaComunicaçções oficiais (Juiz, Procurador da ões oficiais (Juiz, Procurador da 
RepRepúública e Defensor Pblica e Defensor Púúblico). blico). 



PRISÃO EM FLAGRANTE DE PRISÃO EM FLAGRANTE DE 
ESTRANGEIROSESTRANGEIROS

�� Artigo 5Artigo 5ºº -- Inciso Inciso -- LXVI LXVI -- ninguninguéém serm seráá
levado levado àà prisão ou nela mantido, quando a prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provislei admitir a liberdade provisóória, com ou ria, com ou 
sem fiansem fiançça: a: 

�� Lei 12.403/2011: o pagamento de fianLei 12.403/2011: o pagamento de fiançça a 
ainda na esfera policial para crimes com ainda na esfera policial para crimes com 
penas atpenas atéé quatro anos de prisão. quatro anos de prisão. 



PRISÃO EM FLAGRANTE DE PRISÃO EM FLAGRANTE DE 
ESTRANGEIROSESTRANGEIROS

�� Art. 322 CPP: A autoridade policial Art. 322 CPP: A autoridade policial 
somente podersomente poderáá conceder fianconceder fiançça nos a nos 
casos de infracasos de infraçção cuja pena privativa de ão cuja pena privativa de 
liberdade mliberdade mááxima não seja superior a 4 xima não seja superior a 4 
(quatro) anos.(quatro) anos.
ParParáágrafo grafo úúnico. Nos demais casos, a nico. Nos demais casos, a 
fianfiançça sera seráá requerida ao juiz, que decidirrequerida ao juiz, que decidiráá
em 48 (quarenta e oito) horas.em 48 (quarenta e oito) horas.



PRISÃO EM FLAGRANTE DE PRISÃO EM FLAGRANTE DE 
ESTRANGEIROSESTRANGEIROS

�� Outras ComunicaOutras Comunicaçções sobre a Prisão ões sobre a Prisão 
de Estrangeiro (Artigo 177 da I.S. nde Estrangeiro (Artigo 177 da I.S. nºº
03/97 DPMAF)03/97 DPMAF)

�� DELEMIG/SPDELEMIG/SP
�� CGPI/DPFCGPI/DPF
�� Artigo 68 da Lei 6.815/80.Artigo 68 da Lei 6.815/80.



PRISÃO DE INDIVPRISÃO DE INDIVÍÍDUOS PORDUOS POR
MANDADOS DE PRISÃO MANDADOS DE PRISÃO 

�� Controle MigratControle Migratóório: Sistemas rio: Sistemas 
DisponDisponííveis: Impedimento veis: Impedimento àà viagem, viagem, 
AutorizaAutorizaçção de viagem, ão de viagem, ordem de ordem de 
prisão (art. 366 CPP)prisão (art. 366 CPP), solicita, solicitaçção de ão de 
localizalocalizaçção, informaão, informaçção de ão de 
inteligência etc.inteligência etc.



PRISÃO DE INDIVPRISÃO DE INDIVÍÍDUOS PORDUOS POR
MANDADOS DE PRISÃO MANDADOS DE PRISÃO 

�� VerificaVerificaçção de Autenticidade e ão de Autenticidade e 
Validade do Mandado de Prisão: Validade do Mandado de Prisão: 
Varas, CGPI, Internet (Art.289A CPP);Varas, CGPI, Internet (Art.289A CPP);

�� ObtenObtençção de Cão de Cóópia do Mandado de pia do Mandado de 
prisão e ciência ao interessado;prisão e ciência ao interessado;

�� Ciência dos Direitos e GarantiasCiência dos Direitos e Garantias
�� Cumprimento da Ordem com as Cumprimento da Ordem com as 
devidas comunicadevidas comunicaçções (Consulado).ões (Consulado).



PRISÃO ADMINISTRATIVA P/PRISÃO ADMINISTRATIVA P/
EXPULSÃO E DEPORTAEXPULSÃO E DEPORTAÇÇÃOÃO

�� RevogaRevogaçção do artigo 319 do CPP pela ão do artigo 319 do CPP pela 
Lei 12.403/2011Lei 12.403/2011

�� Inviabilizadas no Brasil as retiradas Inviabilizadas no Brasil as retiradas 
compulscompulsóórias (deportarias (deportaçção e expulsão) ão e expulsão) 
de estrangeiros contra a sua vontade.de estrangeiros contra a sua vontade.



SITUASITUAÇÇÃO DE ESTRANGEIROSÃO DE ESTRANGEIROS
DESAFIOS:DESAFIOS:

�� ExtinExtinçção definitiva da Prisão ão definitiva da Prisão 
Administrativa para fins de Expulsão e Administrativa para fins de Expulsão e 
DeportaDeportaçção;ão;

�� ResoluResoluçção não nºº 05/2012 do Senado, que 05/2012 do Senado, que 
alterou o alterou o §§44ºº do artigo 33 da Lei do artigo 33 da Lei 
11.343/06(11.343/06(““MulaMula””: Penas alternativas);: Penas alternativas);

�� Falta de regulamentaFalta de regulamentaçção da situaão da situaçção do ão do 
preso estrangeiro que se encontra em preso estrangeiro que se encontra em 
benefbenefíício na execucio na execuçção: ão: ““trabalho, trabalho, 
residência, assistência social, saresidência, assistência social, saúúde...de...””



Tratados Internacionais de Tratados Internacionais de 
Direitos HumanosDireitos Humanos

�� ConvenConvençção Americana dos Direitos ão Americana dos Direitos 
Humanos (Pacto San JosHumanos (Pacto San Joséé da Costa Rica), da Costa Rica), 
Decreto nDecreto nºº 678/1992:678/1992:

�� Artigo 5Artigo 5ºº -- Direito Direito àà Integridade Pessoal: Integridade Pessoal: 
�� 1. Toda pessoa tem direito a que se 1. Toda pessoa tem direito a que se 
respeite sua integridade frespeite sua integridade fíísica, pssica, psííquica e quica e 
moral.moral.



Tratados Internacionais de Tratados Internacionais de 
Direitos HumanosDireitos Humanos

�� 2. Ningu2. Ninguéém deve ser submetido a m deve ser submetido a 
torturas, nem a penas ou tratos crutorturas, nem a penas ou tratos cruééis, is, 
desumanos ou degradantes. Toda pessoa desumanos ou degradantes. Toda pessoa 
privada de liberdade deve ser tratada com privada de liberdade deve ser tratada com 
o respeito devido o respeito devido àà dignidade inerente ao dignidade inerente ao 
ser humano.ser humano.



Tratados Internacionais de Tratados Internacionais de 
Direitos HumanosDireitos Humanos

�� Artigo 7Artigo 7ºº -- Direito Direito àà liberdade pessoalliberdade pessoal
�� 1. Toda pessoa tem direito 1. Toda pessoa tem direito àà liberdade e liberdade e àà
seguransegurançça pessoais.a pessoais.

�� 2. Ningu2. Ninguéém pode ser privado de sua m pode ser privado de sua 
liberdade fliberdade fíísica, salvo pelas causas e nas sica, salvo pelas causas e nas 
condicondiçções previamente fixadas pelas ões previamente fixadas pelas 
ConstituiConstituiçções polões polííticas dos Estadosticas dos Estados--partes partes 
ou pelas leis de acordo com elas ou pelas leis de acordo com elas 
promulgadas.promulgadas.



Tratados Internacionais de Tratados Internacionais de 
Direitos HumanosDireitos Humanos

�� Artigo 7Artigo 7ºº -- Direito Direito àà liberdade pessoalliberdade pessoal

�� 3. Ningu3. Ninguéém pode ser submetido a m pode ser submetido a 
detendetençção ou encarceramento arbitrão ou encarceramento arbitráários.rios.

�� 4. Toda pessoa detida ou retida deve ser 4. Toda pessoa detida ou retida deve ser 
informada das razões da deteninformada das razões da detençção e ão e 
notificada, sem demora, da acusanotificada, sem demora, da acusaçção ou ão ou 
das acusadas acusaçções formuladas contra ela.ões formuladas contra ela.



Tratados Internacionais de Tratados Internacionais de 
Direitos HumanosDireitos Humanos

�� Artigo 8Artigo 8ºº -- Garantias JudiciaisGarantias Judiciais

�� ..2: Toda pessoa acusada de um delito ..2: Toda pessoa acusada de um delito 
tem direito a que se presuma sua tem direito a que se presuma sua 
inocência, enquanto não for legalmente inocência, enquanto não for legalmente 
comprovada sua culpa. Durante o comprovada sua culpa. Durante o 
processo, toda pessoa tem direito, em processo, toda pessoa tem direito, em 
plena igualdade, plena igualdade, ààs seguintes garantias s seguintes garantias 
mmíínimas:nimas:



Tratados Internacionais de Tratados Internacionais de 
Direitos HumanosDireitos Humanos

�� Artigo 8Artigo 8ºº -- Garantias JudiciaisGarantias Judiciais

�� a) direito do acusado de ser assistido a) direito do acusado de ser assistido 
gratuitamente por um tradutor ou gratuitamente por um tradutor ou 
intintéérprete, caso não compreenda ou não rprete, caso não compreenda ou não 
fale a lfale a lííngua do jungua do juíízo ou tribunal;zo ou tribunal;

�� b) comunicab) comunicaçção prão préévia e pormenorizada via e pormenorizada 
ao acusado da acusaao acusado da acusaçção formulada;ão formulada;



Tratados Internacionais de Tratados Internacionais de 
Direitos HumanosDireitos Humanos

�� Artigo 8Artigo 8ºº -- Garantias JudiciaisGarantias Judiciais
�� c) concessão ao acusado do tempo e dos c) concessão ao acusado do tempo e dos 
meios necessmeios necessáários rios àà preparapreparaçção de sua ão de sua 
defesa;defesa;

�� d) direito do acusado de defenderd) direito do acusado de defender--se se 
pessoalmente ou de ser assistido por um pessoalmente ou de ser assistido por um 
defensor de sua escolha e de comunicardefensor de sua escolha e de comunicar--
se, livremente e em particular, com seu se, livremente e em particular, com seu 
defensor; defensor; 



Tratados Internacionais de Tratados Internacionais de 
Direitos HumanosDireitos Humanos

�� Artigo 8Artigo 8ºº -- Garantias JudiciaisGarantias Judiciais

�� e) direito irrenuncie) direito irrenunciáável de ser assistido por vel de ser assistido por 
um defensor proporcionado pelo Estado, um defensor proporcionado pelo Estado, 
remunerado ou não, segundo a legislaremunerado ou não, segundo a legislaçção ão 
interna, se o acusado não se defender ele interna, se o acusado não se defender ele 
prpróóprio, nem nomear defensor dentro do prio, nem nomear defensor dentro do 
prazo estabelecido pela lei;prazo estabelecido pela lei;



Tratados Internacionais de Tratados Internacionais de 
Direitos HumanosDireitos Humanos

�� Artigo 8Artigo 8ºº -- Garantias JudiciaisGarantias Judiciais

�� g) direito de não ser obrigado a depor g) direito de não ser obrigado a depor 
contra si mesmo, nem a confessarcontra si mesmo, nem a confessar--se se 
culpado;culpado;



Tratados Internacionais de Tratados Internacionais de 
Direitos HumanosDireitos Humanos

�� DeclaraDeclaraçção Universal dos Direitos ão Universal dos Direitos 
Humanos (ONU Humanos (ONU –– 10.12.1948)10.12.1948)

�� Artigo V Artigo V –– NinguNinguéém serm seráá submetido submetido àà
tortura, nem a tratamento ou castigo tortura, nem a tratamento ou castigo 
cruel, desumano ou degradante;cruel, desumano ou degradante;

�� Artigo VII Artigo VII –– Todos são iguais perante a lei Todos são iguais perante a lei 
e têm direito, sem qualquer distine têm direito, sem qualquer distinçção, a ão, a 
igual proteigual proteçção da lei.ão da lei.



Tratados Internacionais de Tratados Internacionais de 
Direitos HumanosDireitos Humanos

�� DeclaraDeclaraçção Universal dos Direitos ão Universal dos Direitos 
Humanos (ONU Humanos (ONU –– 10.12.1948)10.12.1948)

�� Artigo IX Artigo IX –– NinguNinguéém serm seráá arbitrariamente arbitrariamente 
preso, detido ou exilado;preso, detido ou exilado;



Tratados Internacionais de Tratados Internacionais de 
Direitos HumanosDireitos Humanos

�� Artigo XI Artigo XI –– 1. Toda pessoa acusada de um 1. Toda pessoa acusada de um 
ato delituoso tem o direito de ser ato delituoso tem o direito de ser 
presumida inocente atpresumida inocente atéé que a sua que a sua 
culpabilidade tenha sido provada de culpabilidade tenha sido provada de 
acordo com a lei, em julgamento pacordo com a lei, em julgamento púúblico blico 
no qual lhe tenham sido asseguradas no qual lhe tenham sido asseguradas 
todas as garantias necesstodas as garantias necessáárias rias àà sua sua 
defesa.defesa.



Tratados Internacionais de Tratados Internacionais de 
Direitos HumanosDireitos Humanos

�� Artigo XI Artigo XI –– 2. Ningu2. Ninguéém poderm poderáá ser culpado ser culpado 
por qualquer apor qualquer açção ou omissão que, no ão ou omissão que, no 
momento, não constitumomento, não constituííam delito perante am delito perante 
o direito nacional ou internacional. o direito nacional ou internacional. 
Tampouco serTampouco seráá imposta pena mais forte imposta pena mais forte 
do que aquela que, no momento da do que aquela que, no momento da 
prpráática, era aplictica, era aplicáável ao ato delituoso.vel ao ato delituoso.



EXPULSÃO DE ESTRANGEIROSEXPULSÃO DE ESTRANGEIROS

�� JOSE AFONSO DA SILVA define a expulsão JOSE AFONSO DA SILVA define a expulsão 
como: como: 

�� ""éé um modo coativo de retirar o um modo coativo de retirar o 
estrangeiro do territestrangeiro do territóório nacional por rio nacional por 
delito ou infradelito ou infraçção ou atos que o tornem ão ou atos que o tornem 
inconveniente. Fundamentainconveniente. Fundamenta--se na se na 
necessidade de defesa e conservanecessidade de defesa e conservaçção da ão da 
ordem interna ou das relaordem interna ou das relaçções ões 
internacionais do Estado interessadointernacionais do Estado interessado””..



EXPULSÃO DE ESTRANGEIROSEXPULSÃO DE ESTRANGEIROS
LEI 6.815/80LEI 6.815/80

�� Art. 65Art. 65. . ÉÉ passpassíível de expulsão o estrangeiro que, de qualquer forma, atentar covel de expulsão o estrangeiro que, de qualquer forma, atentar contra a seguranntra a segurançça a 
nacional, a ordem polnacional, a ordem políítica ou social, a tranquilidade ou moralidade ptica ou social, a tranquilidade ou moralidade púública e a economia popular, blica e a economia popular, 
ou cujo procedimento o torne nocivo ou cujo procedimento o torne nocivo àà conveniência e aos interesses nacionais.conveniência e aos interesses nacionais.
PPararáágrafo grafo úúnico. nico. ÉÉ passpassíível, tambvel, tambéém, de expulsão o estrangeiro que:m, de expulsão o estrangeiro que:

�� a) praticar fraude a fim de obter a sua entrada ou permanência na) praticar fraude a fim de obter a sua entrada ou permanência no Brasil;o Brasil;
�� b) havendo entrado no territb) havendo entrado no territóório nacional com infrario nacional com infraçção ão àà lei, dele não se retirar no prazo que lhe lei, dele não se retirar no prazo que lhe 

for determinado para fazêfor determinado para fazê--lo, não sendo aconselhlo, não sendo aconselháável a deportavel a deportaçção;ão;
�� c) entregarc) entregar--se se àà vadiagem ou vadiagem ou àà mendicância; oumendicância; ou
�� d) desrespeitar proibid) desrespeitar proibiçção especialmente prevista em lei para estrangeiro.ão especialmente prevista em lei para estrangeiro.
�� Art. 66Art. 66. Caber. Caberáá exclusivamente ao Presidente da Repexclusivamente ao Presidente da Repúública resolver sobre a conveniência e a blica resolver sobre a conveniência e a 

oportunidade da expulsão ou de sua revogaoportunidade da expulsão ou de sua revogaçção. ão. 
ParParáágrafo grafo úúnico. A medida expulsnico. A medida expulsóória ou a sua revogaria ou a sua revogaçção farão far--sese--áá por decreto.por decreto.

�� Art. 67Art. 67. . Desde que conveniente ao interesse nacional, a expulsão do estraDesde que conveniente ao interesse nacional, a expulsão do estrangeiro poderngeiro poderáá efetivarefetivar--
se, ainda que haja processo ou tenha ocorrido condenase, ainda que haja processo ou tenha ocorrido condenaççãoão. . 

�� Art. 68Art. 68. Os . Os óórgãos do Ministrgãos do Ministéério Prio Púúblico remeterão ao Ministblico remeterão ao Ministéério da Justirio da Justiçça, de ofa, de ofíício, atcio, atéé trinta trinta 
dias apdias apóós o trânsito em julgado, cs o trânsito em julgado, cóópia da sentenpia da sentençça condenata condenatóória de estrangeiro autor de crime ria de estrangeiro autor de crime 
doloso ou de qualquer crime contra a segurandoloso ou de qualquer crime contra a segurançça nacional, a ordem pola nacional, a ordem políítica ou social, a economia tica ou social, a economia 
popular, a moralidade ou a sapopular, a moralidade ou a saúúde pde púública, assim como da folha de antecedentes penais blica, assim como da folha de antecedentes penais 
constantes dos autos.constantes dos autos.
ParParáágrafo grafo úúnico. O Ministro da Justinico. O Ministro da Justiçça, recebidos os documentos mencionados neste artigo, a, recebidos os documentos mencionados neste artigo, 
determinardeterminaráá a instauraa instauraçção de inquão de inquéérito para a expulsão do estrangeiro.rito para a expulsão do estrangeiro.



EXPULSÃO DE ESTRANGEIROSEXPULSÃO DE ESTRANGEIROS
LEI 6.815/80LEI 6.815/80

�� Art. 69Art. 69. O Ministro da Justi. O Ministro da Justiçça, a qualquer tempo, podera, a qualquer tempo, poderáá determinar a prisão, por 90 (noventa) determinar a prisão, por 90 (noventa) 
dias, do estrangeiro submetido a processo de expulsão e, para codias, do estrangeiro submetido a processo de expulsão e, para concluir o inquncluir o inquéérito ou assegurar a rito ou assegurar a 
execuexecuçção da medida, prorrogão da medida, prorrogáá--la por igual prazo.la por igual prazo.
ParParáágrafo grafo úúnico. Em caso de medida interposta junto ao Poder Judicinico. Em caso de medida interposta junto ao Poder Judiciáário que suspenda, rio que suspenda, 
provisoriamente, a efetivaprovisoriamente, a efetivaçção do ato expulsão do ato expulsóório, o prazo de prisão de que trata a parte final do rio, o prazo de prisão de que trata a parte final do 
caput deste artigo ficarcaput deste artigo ficaráá interrompido, atinterrompido, atéé a decisão definitiva do Tribunal a que estiver a decisão definitiva do Tribunal a que estiver 
submetido o feito.submetido o feito.

�� Art. 70Art. 70. Compete ao Ministro da Justi. Compete ao Ministro da Justiçça, de ofa, de ofíício ou acolhendo solicitacio ou acolhendo solicitaçção fundamentada, ão fundamentada, 
determinar a instauradeterminar a instauraçção de inquão de inquéérito para a expulsão do estrangeiro.rito para a expulsão do estrangeiro.

�� Art. 71Art. 71. Nos casos de infra. Nos casos de infraçção contra a seguranão contra a segurançça nacional, a ordem pola nacional, a ordem políítica ou social e a tica ou social e a 
economia popular, assim como nos casos de comeconomia popular, assim como nos casos de coméércio, posse ou facilitarcio, posse ou facilitaçção de uso indevido de ão de uso indevido de 
substância entorpecente ou que determine dependência fsubstância entorpecente ou que determine dependência fíísica ou pssica ou psííquica, ou de desrespeito quica, ou de desrespeito àà
proibiproibiçção especialmente prevista em lei para estrangeiro, o inquão especialmente prevista em lei para estrangeiro, o inquéérito serrito seráá sumsumáário e não excederrio e não excederáá
o prazo de quinze dias, dentro do qual fica assegurado ao expulso prazo de quinze dias, dentro do qual fica assegurado ao expulsando o direito de defesa.ando o direito de defesa.

�� Art. 72Art. 72. Salvo as hip. Salvo as hipóóteses previstas no artigo anterior, caberteses previstas no artigo anterior, caberáá pedido de reconsiderapedido de reconsideraçção no ão no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicaprazo de 10 (dez) dias, a contar da publicaçção do decreto de expulsão, no Dião do decreto de expulsão, no Diáário Oficial da União. rio Oficial da União. 

�� Art. 73Art. 73. O estrangeiro, cuja prisão não se torne necess. O estrangeiro, cuja prisão não se torne necessáária, ou que tenha o prazo desta vencido, ria, ou que tenha o prazo desta vencido, 
permanecerpermaneceráá em liberdade vigiada, em lugar designado pelo Ministem liberdade vigiada, em lugar designado pelo Ministéério da Justirio da Justiçça, e guardara, e guardaráá as as 
normas de comportamento que lhe forem estabelecidas. normas de comportamento que lhe forem estabelecidas. 
ParParáágrafo grafo úúnico. Descumprida qualquer das normas fixadas de conformidade conico. Descumprida qualquer das normas fixadas de conformidade com o disposto m o disposto 
neste artigo ou no seguinte, o Ministro da Justineste artigo ou no seguinte, o Ministro da Justiçça, a qualquer tempo, podera, a qualquer tempo, poderáá determinar a prisão determinar a prisão 
administrativa do estrangeiro, cujo prazo não excederadministrativa do estrangeiro, cujo prazo não excederáá a 90 (noventa) dias.a 90 (noventa) dias.



EXPULSÃO DE ESTRANGEIROSEXPULSÃO DE ESTRANGEIROS
LEI 6.815/80LEI 6.815/80

�� Art. 74Art. 74. O Ministro da Justi. O Ministro da Justiçça podera poderáá modificar, de ofmodificar, de ofíício ou a pedido, as normas de conduta cio ou a pedido, as normas de conduta 
impostas ao estrangeiro e designar outro lugar para a sua residêimpostas ao estrangeiro e designar outro lugar para a sua residência. ncia. 

�� Art. 75Art. 75. Não se proceder. Não se procederáá àà expulsão: expulsão: 
�� I I -- se implicar extradise implicar extradiçção inadmitida pela lei brasileira; ouão inadmitida pela lei brasileira; ou
�� II II -- quando o estrangeiro tiver: quando o estrangeiro tiver: 
�� a) Cônjuge brasileiro do qual não esteja divorciado ou separado,a) Cônjuge brasileiro do qual não esteja divorciado ou separado, de fato ou de direito, e desde de fato ou de direito, e desde 

que o casamento tenha sido celebrado hque o casamento tenha sido celebrado háá mais de 5 (cinco) anos; ou mais de 5 (cinco) anos; ou 
�� b) filho brasileiro que, comprovadamente, esteja sob sua guarda b) filho brasileiro que, comprovadamente, esteja sob sua guarda ee dele dependa dele dependa 

economicamente. economicamente. 
�� §§ 11ºº. não constituem impedimento . não constituem impedimento àà expulsão a adoexpulsão a adoçção ou o reconhecimento de filho brasileiro ão ou o reconhecimento de filho brasileiro 

supervenientes ao fato que o motivar. supervenientes ao fato que o motivar. 
�� §§ 22ºº. Verificados o abandono do filho, o div. Verificados o abandono do filho, o divóórcio ou a separarcio ou a separaçção, de fato ou de direito, a ão, de fato ou de direito, a 

expulsão poderexpulsão poderáá efetivarefetivar--se a qualquer tempo. se a qualquer tempo. 
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�� Art . 100 Art . 100 -- O procedimento para a expulsão de estrangeiro do territO procedimento para a expulsão de estrangeiro do territóório nacional obedecerrio nacional obedeceráá ààs s 
normas fixadas neste Tnormas fixadas neste Tíítulo. tulo. 

�� Art . 101 Art . 101 -- Os Os óórgãos do Ministrgãos do Ministéério Prio Púúblico remeterão ao Ministblico remeterão ao Ministéério da Justirio da Justiçça, de ofa, de ofíício, atcio, atéé
trinta dias aptrinta dias apóós o trânsito em julgado, cs o trânsito em julgado, cóópia da sentenpia da sentençça condenata condenatóória de estrangeiro, autor de ria de estrangeiro, autor de 
crime doloso ou de qualquer crime contra a segurancrime doloso ou de qualquer crime contra a segurançça nacional, a ordem pola nacional, a ordem políítica ou social, a tica ou social, a 
economia popular, a moralidade ou a saeconomia popular, a moralidade ou a saúúde pde púública, assim como da folha de antecedentes penais blica, assim como da folha de antecedentes penais 
constantes dos autos. constantes dos autos. 
ParParáágrafo grafo úúnico nico -- O Ministro da JustiO Ministro da Justiçça, recebidos os documentos mencionados neste artigo, a, recebidos os documentos mencionados neste artigo, 
determinardeterminaráá a instauraa instauraçção de inquão de inquéérito para expulsão do estrangeiro. rito para expulsão do estrangeiro. 

�� Art . 102 Art . 102 -- Compete ao Ministro da JustiCompete ao Ministro da Justiçça, de ofa, de ofíício ou acolhendo solicitacio ou acolhendo solicitaçção fundamentada, ão fundamentada, 
determinar ao Departamento de Policia Federal a instauradeterminar ao Departamento de Policia Federal a instauraçção de inquão de inquéérito para a expulsão de rito para a expulsão de 
estrangeiro. estrangeiro. 

�� Art . 103 Art . 103 -- A instauraA instauraçção de inquão de inquéérito para a expulsão do estrangeiro serrito para a expulsão do estrangeiro seráá iniciada mediante iniciada mediante 
Portaria. Portaria. 

�� §§ 11ºº -- O expulsando serO expulsando seráá notificado da instauranotificado da instauraçção do inquão do inquéérito e do dia e hora fixados para o rito e do dia e hora fixados para o 
interrogatinterrogatóório, com antecedência mrio, com antecedência míínima de dois dias nima de dois dias úúteis. teis. 

�� §§ 22ºº -- Se o expulsando não for encontrado, serSe o expulsando não for encontrado, seráá notificado por edital, com o prazo de dez dias, notificado por edital, com o prazo de dez dias, 
publicado duas vezes, no Dipublicado duas vezes, no Diáário Oficial da União, valendo a notificario Oficial da União, valendo a notificaçção para todos os atos do ão para todos os atos do 
inquinquéérito. rito. 

�� §§ 33ºº -- Se o expulsando estiver cumprindo prisão judicial, seu comparecSe o expulsando estiver cumprindo prisão judicial, seu comparecimento, serimento, seráá requisitado requisitado àà
autoridade competente. autoridade competente. 
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�� Art.103Art.103

�� §§ 44ºº -- Comparecendo, o expulsando serComparecendo, o expulsando seráá qualificado, interrogado, identificado e fotografado, qualificado, interrogado, identificado e fotografado, 
podendo nessa oportunidade indicar defensor e especificar as propodendo nessa oportunidade indicar defensor e especificar as provas que desejar produzir. vas que desejar produzir. 

�� §§ 55ºº -- Não comparecendo o expulsando, procederNão comparecendo o expulsando, proceder--sese--áá sua qualificasua qualificaçção indireta. ão indireta. 
�� §§ 66ºº -- SerSeráá nomeado defensor dativo, ressalvada ao expulsando a faculdade dnomeado defensor dativo, ressalvada ao expulsando a faculdade de substitue substituíí--lo, por lo, por 

outro de sua confianoutro de sua confiançça: a: 
�� I I -- se o expulsando não indicar defensor; se o expulsando não indicar defensor; 
�� II II -- se o indicado não assumir a defesa da causa; se o indicado não assumir a defesa da causa; 
�� III III -- se notificado, pessoalmente ou por edital, o expulsando não comse notificado, pessoalmente ou por edital, o expulsando não comparecer para os fins parecer para os fins 

previstos no previstos no §§ 44ºº..
�� §§ 77ºº -- Cumprido o disposto nos parCumprido o disposto nos paráágrafos anteriores, ao expulsando e ao seu defensor sergrafos anteriores, ao expulsando e ao seu defensor seráá

dada vista dos autos, em cartdada vista dos autos, em cartóório, para a apresentario, para a apresentaçção de defesa no prazo ão de defesa no prazo úúnico de seis dias, nico de seis dias, 
contados da ciência do despacho respectivo. contados da ciência do despacho respectivo. 

�� §§ 88ºº -- Encerrada a instruEncerrada a instruçção do inquão do inquéérito, deverrito, deveráá ser este remetido ao Departamento Federal de ser este remetido ao Departamento Federal de 
JustiJustiçça, no prazo de doze dias, acompanhado de relata, no prazo de doze dias, acompanhado de relatóório conclusivo. rio conclusivo. 

�� Art . 104 Art . 104 -- Nos casos de infraNos casos de infraçção contra a seguranão contra a segurançça nacional, a ordem pola nacional, a ordem políítica ou social e a tica ou social e a 
economia popular, assim como nos casos de comeconomia popular, assim como nos casos de coméércio, posse ou facilitarcio, posse ou facilitaçção de uso indevido de ão de uso indevido de 
substância entorpecente ou que determine dependência fsubstância entorpecente ou que determine dependência fíísica ou pssica ou psííquica, ou de desrespeito a quica, ou de desrespeito a 
proibiproibiçção especialmente prevista em lei para estrangeiro, o inquão especialmente prevista em lei para estrangeiro, o inquéérito serrito seráá sumsumáário e não excederrio e não excederáá
o prazo de quinze dias, assegurado ao expulsando o procedimento o prazo de quinze dias, assegurado ao expulsando o procedimento previsto no artigo anterior, previsto no artigo anterior, 
reduzidos os prazos reduzidos os prazos àà metade. metade. 
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�� Art . 105 Art . 105 -- Recebido o inquRecebido o inquéérito, serrito, seráá este anexado ao processo respectivo, devendo o este anexado ao processo respectivo, devendo o 
Departamento Federal de JustiDepartamento Federal de Justiçça encaminha encaminháá--lo com parecer ao Ministro da Justilo com parecer ao Ministro da Justiçça, que o a, que o 
submetersubmeteráá àà decisão do Presidente da Repdecisão do Presidente da Repúública, quando for o caso.blica, quando for o caso.

�� Art . 106 Art . 106 -- Publicado o decreto de expulsão, o Departamento de PolPublicado o decreto de expulsão, o Departamento de Políícia Federal do Ministcia Federal do Ministéério da rio da 
JustiJustiçça remetera remeteráá, ao Departamento Consular e Jur, ao Departamento Consular e Juríídico do Ministdico do Ministéério das Relario das Relaçções Exteriores, os ões Exteriores, os 
dados de qualificadados de qualificaçção do expulsando. ão do expulsando. 

�� Art . 107 Art . 107 -- Ressalvadas as hipRessalvadas as hipóóteses previstas no artigo 104, caberteses previstas no artigo 104, caberáá pedido de reconsiderapedido de reconsideraçção ão 
do ato expulsdo ato expulsóório, no prazo de dez dias, a contar da sua publicario, no prazo de dez dias, a contar da sua publicaçção, no Dião, no Diáário Oficial da União. rio Oficial da União. 

�� §§ 11ºº -- O pedido, dirigido ao Presidente da RepO pedido, dirigido ao Presidente da Repúública, conterblica, conteráá os fundamentos de fato e de direito os fundamentos de fato e de direito 
com as respectivas provas e processarcom as respectivas provas e processar--sese--áá junto ao Departamento Federal de Justijunto ao Departamento Federal de Justiçça do a do 
MinistMinistéério da Justirio da Justiçça. a. 

�� §§ 22ºº -- Ao receber o pedido, o Departamento Federal de JustiAo receber o pedido, o Departamento Federal de Justiçça emitira emitiráá parecer sobre seu parecer sobre seu 
cabimento e procedência, encaminhando o processo ao Ministro da cabimento e procedência, encaminhando o processo ao Ministro da JustiJustiçça, que o submetera, que o submeteráá ao ao 
Presidente da RepPresidente da Repúública. blica. 

�� Art . 108 Art . 108 -- Ao efetivar o ato expulsAo efetivar o ato expulsóório, o Departamento de Polrio, o Departamento de Políícia Federal lavrarcia Federal lavraráá o termo o termo 
respectivo, encaminhando crespectivo, encaminhando cóópia ao Departamento Federal de Justipia ao Departamento Federal de Justiçça. a. 

�� Art . 109 Art . 109 -- O estrangeiro que permanecer em regime de liberdade vigiada, noO estrangeiro que permanecer em regime de liberdade vigiada, no lugar que lhe for lugar que lhe for 
determinado por ato do Ministro da Justideterminado por ato do Ministro da Justiçça, ficara, ficaráá sujeito sujeito ààs normas de comportamento s normas de comportamento 
estabelecidas pelo Departamento de Polestabelecidas pelo Departamento de Políícia Federal. cia Federal. 



EXPULSÃO DE ESTRANGEIROSEXPULSÃO DE ESTRANGEIROS
DECRETO NDECRETO N°° 98.961/9098.961/90

�� Art. 1Art. 1°° O inquO inquéérito de expulsão de estrangeiro condenado por uso indevido ou trrito de expulsão de estrangeiro condenado por uso indevido ou trááfico ilfico ilíícito de cito de 
entorpecentes e drogas afins obedecerentorpecentes e drogas afins obedeceráá a rito procedimental estabelecido nos artigos 68 e 71 da a rito procedimental estabelecido nos artigos 68 e 71 da 
Lei nLei n°° 6.815, de 19 de agosto de 1980, e nos artigos 100 a 105 do Decr6.815, de 19 de agosto de 1980, e nos artigos 100 a 105 do Decreto neto n°° 86.715, de 10 de 86.715, de 10 de 
dezembro de 1981, mas somente serão encaminhados com parecer findezembro de 1981, mas somente serão encaminhados com parecer final ao Ministro da Justial ao Ministro da Justiçça a 
mediante certidão do cumprimento integral da pena privativa de lmediante certidão do cumprimento integral da pena privativa de liberdade.iberdade.

�� §§ 11°° PermitirPermitir--sese--áá certidão do cumprimento da pena nos sessenta dias anteriores aocertidão do cumprimento da pena nos sessenta dias anteriores ao respectivo respectivo 
ttéérmino, mas o decreto de expulsão serrmino, mas o decreto de expulsão seráá executado no dia seguinte ao executado no dia seguinte ao úúltimo da condenaltimo da condenaçção.ão.
§§ 22°° Na hipNa hipóótese de atraso do decreto de expulsão, cabertese de atraso do decreto de expulsão, caberáá ao Ministao Ministéério da Justirio da Justiçça requerer, ao a requerer, ao 
Juiz competente, a prisão, para efeito de expulsão, do estrangeiJuiz competente, a prisão, para efeito de expulsão, do estrangeiro de que trata este Decreto.ro de que trata este Decreto.

�� Art. 2Art. 2°° As condiAs condiçções de expulsabilidade serão aquelas existentes na data da infraões de expulsabilidade serão aquelas existentes na data da infraçção penal, ão penal, 
apuradas no inquapuradas no inquéérito, não se considerando as alterarito, não se considerando as alteraçções ocorridas apões ocorridas apóós a prs a práática do delitotica do delito..

�� Art. 3Art. 3°° Se, antes do cumprimento da pena, for conveniente do interesse nSe, antes do cumprimento da pena, for conveniente do interesse nacional a expulsão do acional a expulsão do 
estrangeiro, condenado por uso indevido ou trestrangeiro, condenado por uso indevido ou trááfico de entorpecentes ou drogas afins, o Ministro fico de entorpecentes ou drogas afins, o Ministro 
da Justida Justiçça fara faráá exposiexposiçção fundamentada ao Presidente da Republica, que decidirão fundamentada ao Presidente da Republica, que decidiráá na forma do na forma do 
artigo 66 da Lei nartigo 66 da Lei n°° 6.815, de 19 de agosto de 1980.6.815, de 19 de agosto de 1980.

�� Art. 4Art. 4°° Nos casos em que o JuNos casos em que o Juíízo de Execuzo de Execuçção conceder ao estrangeiro, de que trata este ão conceder ao estrangeiro, de que trata este 
Decreto, regime penal mais benigno do que aquele fixado na decisDecreto, regime penal mais benigno do que aquele fixado na decisão condenatão condenatóória, caberria, caberáá ao ao 
MinistMinistéério da Justirio da Justiçça requerer ao Minista requerer ao Ministéério Prio Púúblico providências para que seja restabelecida a blico providências para que seja restabelecida a 
autoridade da sentenautoridade da sentençça transitada em julgado.a transitada em julgado.

�� Art. 5Art. 5ºº Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaEste Decreto entra em vigor na data de sua publicaçção.ão.
�� Art. 6Art. 6°° RevogamRevogam--se as disposise as disposiçções em contrões em contráário.rio.



PRISÃO DE ESTRANGEIROSPRISÃO DE ESTRANGEIROS

Luis Vanderlei Pardi Luis Vanderlei Pardi 
Delegado de PolDelegado de Políícia Federal cia Federal 
Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP 

(11) 2445(11) 2445--2212/(11)24452212/(11)2445--3476  (fax)3476  (fax)
(11) 7806(11) 7806--01290129
luis.lvp@dpf.gov.brluis.lvp@dpf.gov.br



““Manter a lei e a ordem para a Manter a lei e a ordem para a 
preservapreservaçção da seguranão da segurançça pa púública, blica, 
no Estado democrno Estado democráático de Direito, tico de Direito, 
cumprindo as atribuicumprindo as atribuiçções ões 
constitucionais e infraconstitucionais, constitucionais e infraconstitucionais, 
mediante estratmediante estratéégias, no exercgias, no exercíício cio 
das fundas funçções de polões de políícia administrativa cia administrativa 
e judicie judiciáária da Uniãoria da União””..

MISSÃO DA POLMISSÃO DA POLÍÍCIA FEDERALCIA FEDERAL


